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LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do território nacional, 

abertas à circulação, rege-se por este Código.  
............................................................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO III 

DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 29. O trânsito de veículos nas vias terrestres abertas a circulação obedecerá às 

seguintes normas:  

I - a circulação far-se-á pelo lado direito da via, admitindo-se as exceções 

devidamente sinalizadas;  

II - o condutor deverá guardar distância de segurança lateral e frontal entre o seu e os 

demais veículos, bem como em relação ao bordo da pista, considerando-se, no momento, a 

velocidade e as condições do local, da circulação, do veículo e as condições climáticas;  

III - quando veículos, transitando por fluxos que se cruzem, se aproximarem de local 

não sinalizado, terá preferência de passagem:  

a) no caso de apenas um fluxo ser proveniente de rodovia, aquele que estiver 

circulando por ela;   

b) no caso de rotatória, aquele que estiver circulando por ela;   

c) nos demais casos, o que vier pela direita do condutor;   

IV - quando uma pista de rolamento comportar várias faixas de circulação no mesmo 

sentido, são as da direita destinadas ao deslocamento dos veículos mais lentos e de maior porte, 

quando não houver faixa especial a eles destinada, e as da esquerda, destinadas à ultrapassagem e 

ao deslocamento dos veículos de maior velocidade;  

V - o trânsito de veículos sobre passeios, calçadas e nos acostamentos, só poderá 

ocorrer para que se adentre ou se saia dos imóveis ou áreas especiais de estacionamento;  

VI - os veículos precedidos de batedores terão prioridade de passagem, respeitadas as 

demais normas de circulação;  

VII - os veículos destinados a socorro de incêndio e salvamento, os de polícia, os de 

fiscalização e operação de trânsito e as ambulâncias, além de prioridade de trânsito, gozam de 

livre circulação, estacionamento e parada, quando em serviço de urgência e devidamente 

identificados por dispositivos regulamentares de alarme sonoro e iluminação vermelha 

intermitente, observadas as seguintes disposições:  
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a) quando os dispositivos estiverem acionados, indicando a proximidade dos veículos, 

todos os condutores deverão deixar livre a passagem pela faixa da esquerda, indo para a direita da 

via e parando, se necessário;   

b) os pedestres, ao ouvir o alarme sonoro, deverão aguardar no passeio, só 

atravessando a via quando o veículo já tiver passado pelo local;   

c) o uso de dispositivos de alarme sonoro e de iluminação vermelha intermitente só 

poderá ocorrer quando da efetiva prestação de serviço de urgência;   

d) a prioridade de passagem na via e no cruzamento deverá se dá com velocidade 

reduzida e com os devidos cuidados de segurança, obedecidas as demais normas deste Código;   

VIII - os veículos prestadores de serviços de utilidade pública, quando em 

atendimento na via, gozam de livre parada e estacionamento no local da prestação de serviço, 

desde que devidamente sinalizados, devendo estar identificados na forma estabelecida pelo 

CONTRAN;  

IX - a ultrapassagem de outro veículo em movimento deverá ser feita pela esquerda, 

obedecida a sinalização regulamentar e as demais normas estabelecidas neste Código, exceto 

quando o veículo a ser ultrapassado estiver sinalizando o propósito de entrar à esquerda;  

X - todo condutor deverá, antes de efetuar uma ultrapassagem, certificar-se de que:  

a) nenhum condutor que venha atrás haja começado uma manobra para ultrapassá-lo;   

b) quem o precede na mesma faixa de trânsito não haja indicado o propósito de 

ultrapassar um terceiro;   

c) a faixa de trânsito que vai tomar esteja livre numa extensão suficiente para que sua 

manobra não ponha em perigo ou obstrua o trânsito que venha em sentido contrário.   

XI - todo condutor no efetuar a ultrapassagem deverá:  

a) indicar com antecedência a manobra pretendida, acionando a luz indicadora de 

direção do veículo ou por meio de gesto convencional de braço;   

b) afastar-se do usuário ou usuários aos quais ultrapassa, de tal forma que deixe livre 

uma distância lateral de segurança;   

c) retomar, após a efetivação da manobra, a faixa de trânsito de origem, acionando a 

luz indicadora de direção do veículo ou fazendo gesto convencional de braço, adotando os 

cuidados necessários para não pôr em perigo ou obstruir o trânsito dos veículos que ultrapassou;   

XII - os veículos que se deslocam sobre trilhos terão preferência de passagem sobre 

os demais, respeitadas as normas de circulação.  

§ 1º As normas de ultrapassagem previstas nas alíneas a e b do inciso X e a e b do 

inciso XI aplicam-se à transposição de faixas, que pode ser realizada tanto pela faixa da esquerda 

como pela da direita.  

§ 2º Respeitadas as normas de circulação e conduta estabelecidas neste artigo, em 

ordem decrescente, os veículos de maior porte serão sempre responsáveis pela segurança dos 

menores, os motorizados pelos não motorizados e, juntos, pela incolumidade dos pedestres.  

 

Art. 30. Todo condutor, ao perceber que outro que o segue tem o propósito de 

ultrapassá-lo, deverá:  
.................................................................................................................................................................................. ..........

............................................................................................................................................................................................ 
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RESOLUÇÃO CONTRAN Nº 268, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2008 
 

 

Dispõe sobre o uso de luzes intermitentes ou 

rotativas em veículos, e dá outras providências. 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, no uso da atribuição que lhe 

confere o art. 12, inciso I, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 , que institui o Código de 

Trânsito Brasileiro, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 2003 , que 

dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito - SNT; 

 

Considerando o disposto nos incisos VII e VIII do art. 29 do Código de Trânsito Brasileiro e no 

Decreto nº 5.098, de 3 de junho de 2004 , quanto a resposta rápida a acidentes ambientais com 

produtos químicos perigosos; 

 

Considerando o constante nos Processos nº 80001. 013383/2007-90, nº 80001. 001437/2005-11 e 

nº 80001. 011749/2004-43; resolve: 

 

Art. 1º Somente os veículos mencionados no inciso VII do art. 29 do Código de 

Trânsito Brasileiro poderão utilizar luz vermelha intermitente e dispositivo de alarme sonoro. 

§ 1º A condução dos veículos referidos no caput, somente se dará sob circunstâncias 

que permitam o uso das prerrogativas de prioridade de trânsito e de livre circulação, 

estacionamento e parada, quando em efetiva prestação de serviço de urgência que os caracterizem 

como veículos de emergência, estando neles acionados o sistema de iluminação vermelha 

intermitente e alarme sonoro. 

§ 2º Entende-se por prestação de serviço de urgência os deslocamentos realizados 

pelos veículos de emergência, em circunstâncias que necessitem de brevidade para o 

atendimento, sem a qual haverá grande prejuízo à incolumidade pública. 

§ 3º Entende-se por veículos de emergência aqueles já tipificados no inciso VII do 

art. 29 do Código de Trânsito Brasileiro , inclusive os de salvamento difuso "destinados a 

serviços de emergência decorrentes de acidentes ambientais". 

 

Art. 2º Considera-se veículo destinado a socorro de salvamento difuso aquele 

empregado em serviço de urgência relativo a acidentes ambientais. 

 

Art. 3º Os veículos prestadores de serviços de utilidade pública, referidos no inciso 

VIII do art. 29 do Código de Trânsito Brasileiro , identificam-se pela instalação de dispositivo, 

não removível, de iluminação intermitente ou rotativa, e somente com luz amarelo-âmbar. 

§ 1º Para os efeitos deste artigo, são considerados veículos prestadores de serviço de 

utilidade pública: 

I - os destinados à manutenção e reparo de redes de energia elétrica, de água e 

esgotos, de gás combustível canalizado e de comunicações; 

II - os que se destinam à conservação, manutenção e sinalização viária, quando a 

serviço de órgão executivo de trânsito ou executivo rodoviário; 
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III - os destinados ao socorro mecânico de emergência nas vias abertas à circulação 

pública; 

IV - os veículos especiais destinados ao transporte de valores; 

V - os veículos destinados ao serviço de escolta, quando registrados em órgão 

rodoviário para tal finalidade; 

VI - os veículos especiais destinados ao recolhimento de lixo a serviço da 

Administração Pública. 

§ 2º A instalação do dispositivo referido no caput deste artigo, dependerá de prévia 

autorização do órgão executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal onde o veículo 

estiver registrado, que fará constar no Certificado de Licenciamento Anual, no campo 

'observações', código abreviado na forma estabelecida pelo órgão máximo executivo de trânsito 

da União. 

 

Art. 4º Os veículos de que trata o artigo anterior gozarão de livre parada e 

estacionamento, independentemente de proibições ou restrições estabelecidas na legislação de 

trânsito ou através de sinalização regulamentar, quando se encontrarem: 

I - em efetiva operação no local de prestação dos serviços a que se destinarem; 

II - devidamente identificados pela energização ou acionamento do dispositivo 

luminoso e utilizando dispositivo de sinalização auxiliar que permita aos outros usuários da via 

enxergarem em tempo hábil o veículo prestador de serviço de utilidade pública. 

Parágrafo único. Fica proibido o acionamento ou energização do dispositivo 

luminoso durante o deslocamento do veículo, exceto nos casos previstos nos incisos III, V e VI 

do § 1º do artigo anterior. 

 

Art. 5º Pela inobservância dos dispositivos desta Resolução será aplicada a multa 

prevista nos incisos XII ou XIII do art. 230 do Código de Trânsito Brasileiro . 

 

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos em cento e oitenta (180) dias, quando ficarão revogadas a Resolução nº 679/1987 do 

CONTRAN e a Decisão nº 08/1993 do Presidente do CONTRAN, e demais disposições em 

contrário. 

 

ALFREDO PERES DA SILVA 

 

Presidente do Conselho 

 

ELCIONE DINIZ MACEDO 

 

Ministério das Cidades 

 

JOSE ANTONIO SILVÉRIO 

 

Ministério da Ciência e Tecnologia 

 

SALOMÃO JOSÉ DE SANTANA 

 

Ministério da Defesa 
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RODRIGO LAMEGO DE TEIXEIRA SOARES 

 

Ministério da Educação 

 

CARLOS ALBERTO FERREIRA DOS SANTOS 

 

Ministério do Meio Ambiente 

 

VALTER CHAVES COSTA 

 

Ministério da Saúde 

 

EDSON DIAS GONÇALVES 

 

Ministério dos Transportes 

 

MARCELO PAIVA DOS SANTOS 

 

Ministério da Justiça 
 

 


